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1'\JI'UCADO (/\) NO JORNN 
DECRETO N9 5769/86 BOLElltv\ DO MUNICl'-'10 

de 07 de novembro de 1986 ~.· :)JS de~/.JJ_[i?6 

Dispõe sobre abertura de cr~dito 

adicional no valor de Cz$ ....... . 

5.000,00. 

O Prefeito Municipal de São Jos~ dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 59, da Lei n9 3054/85, de 

04 de dezembro de 1985, e artigo 39, item V do Decreto-Lei Complementar ' 

n9 9, de 31 de dezembro de 1 969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um cr~dito adicional no valor de Cz$ 5.000,00 (cinco mil cruzados ) , 

destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

13.00 

13.10 

13 . 10 - 08462241.01 

13.10 - 4120 

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

Departamento de Esportes e Lazer 

r-tóveis, Máquinas e Outros 

Equipamentos e Material Permanente 5.000 , 00 

Artigo 29 - O crédito aberto no artigo ante 

rior correrá por conta da anulação parcial na mesma importância, na se 

guinte dotação do orçamento vigente : 

13,00 

13.10 

13.10 - 08462242.54 

13.10 - 3132 

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER 

Departamento de Esportes e Lazer 

Manutenção do Desporto Amador 

Outros Serviços e Encargos 5 . 000,00 

Artigo 39 - Este dec reto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

aos 07 de novembro de 1 986 . 

Prefeitura Municipal de são Jos~ dos 

~ 

lA/~ _o· · 
nio Jos~ ~~ Faria 

Prefeito Municipal 

Li~/ 
Carlos Xpvief de Oliveira 

Consuitor t 'slativo 

Fazenda 

Campos, ~ 
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Registrado e publicado na Divisão de Formali 

zaçao de Atos, Consultoria Legislativa , aos sete dias do mês de novembro 

do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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